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8 — Nível habilitacional — Escolaridade obrigatória, que pode ser 
substituída por experiência profissional comprovada.

9 — Prazo da candidatura — 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

10 — Formalização da Candidatura: As candidaturas deverão, obri-
gatoriamente, ser formalizadas mediante preenchimento de formulário 
próprio, disponibilizado na página da Bolsa de Emprego Público, em 
http://www.bep.gov.pt, ou na Página Eletrónica do Agrupamento: http://
campoaberto.wordpress.com/concursos/ e entregues no prazo de can-
didatura, pessoalmente nos Serviços Administrativos do Agrupamento 
ou enviadas pelo correio, em carta registada com aviso de receção para 
a seguinte morada: Agrupamento de Escolas Campo Aberto, Póvoa de 
Varzim — Praça Margarida, 4495 -313 - BEIRIZ — PVZ.

10.1 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

10.1.1 — Documentos de identificação (fotocópia do bilhete de iden-
tidade ou cartão de cidadão).

10.1.2 — Certificado de habilitações literárias (fotocópias);
10.1.3 — Experiência profissional (fotocópias/comprovativos);
10.1.4 — Curriculum Vitae, devidamente datado e assinado;
10.1.5 — Outros documentos que julgue de interesse para o respetivo 

posto de trabalho.
10.2 — Constitui fator preferencial o conhecimento da realidade 

social, escolar e educativa do contexto onde desempenhará as funções 
para as quais se promove o presente procedimento concursal.

11 — Prazo de reclamação: 48 horas após a afixação da Lista de 
Graduação dos Candidatos.

12 — Método de seleção: Dada a urgência do procedimento e usando 
a faculdade prevista no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, será utilizado 
apenas o método de seleção — Avaliação Curricular.

12.1 — A avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente as experiências adquiridas e tipo de funções 
exercidas, as habilitações académicas e profissionais.

12.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do Júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos elementos do método de seleção avaliação curricular, a 
grelha classificativa e os sistemas de valorização final do método, desde 
que as solicitem.

13 — Composição do júri:
Presidente: António José Castro Lopes, Subdiretor.
Vogais efetivos:
Armando José Moreira da Costa, Adjunto do Diretor;
Maria Augusta Simões Vieira, Adjunta do Diretor.

Vogais suplentes:
Isabel Maria Gomes Moreira de Freitas, Encarregada Operacional
Maria Lurdes Gomes Alves Sampaio Lino, Coordenadora Técnica

13.1 — O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos vogais efetivos.

14 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
eventuais contratações que ocorram durante o ano escolar 2016/2017.

15 — O presente aviso será publicitado na página eletrónica deste 
agrupamento em: http://campoaberto.wordpress.com/concursos/, bem 
como na bolsa de emprego público, e será também publicitado em jornal 
de expansão nacional.

7 de março de 2017. — O Diretor, João Henrique de Carvalho Dias 
Grancho.
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 Despacho n.º 2530/2017
Ao abrigo do disposto no n.º 3, artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2012 de 2 
de julho, por meu despacho de 13 de janeiro de 2017 designo para exercer 
as funções de coordenador de escola, os seguintes docentes:

Elisabete Maria Pinto Rodrigues Galiza, coordenadora da Escola 
Básica de Cadilhe, Amorim, Póvoa de Varzim;

Maria de Fátima Barbosa Meira Santos, coordenadora da Escola 
Básica de Igreja, Beiriz, Póvoa de Varzim:

Maria da Graça Torres Fontes Gonçalves, coordenadora da Escola 
Básica de Paço, Terroso, Póvoa de Varzim.

O presente despacho produz efeitos a partir de 3 de janeiro de 2017.
7 de março de 2017. — O Diretor, João Henrique de Carvalho Dias 

Grancho.
310323006 

 Agrupamento de Escolas Padre José Augusto da Fonseca, 
Aguiar da Beira

Aviso n.º 3146/2017

Aviso de abertura do procedimento concursal
para a eleição de diretor

1 — Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º do Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto o 
procedimento concursal para provimento do lugar de Diretor do Agrupa-
mento de Escolas Padre José Augusto da Fonseca, Aguiar da Beira, para o 
quadriénio 2017/2021, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

2 — Os requisitos de admissão ao concurso são os fixados nos núme-
ros 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

3 — As candidaturas devem ser formalizadas em requerimento dirigido 
à Comissão designada pelo Conselho Geral do Agrupamento de Escolas 
Padre José Augusto da Fonseca, Aguiar da Beira, para o Procedimento 
Concursal de Eleição do Diretor, entregue pessoalmente nos Serviços 
de Administração Escolar, Rua Frei Joaquim Santa Rosa Viterbo, n.º 2 
3570 -077 Aguiar da Beira, ou enviado por correio registado, com aviso 
de receção e expedido até ao termo do prazo estipulado em 1.

4 — O requerimento de admissão, disponível na página eletrónica da 
escola, www.agrupamentoaguiardabeira.pt e nos Serviços de Adminis-
tração Escolar, deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

4.1 — Documentos obrigatórios, sob pena de exclusão:
a) Curriculum Vitae detalhado, com a situação profissional atualizada, 

datado e assinado;
b) Projeto de Intervenção na Escola, de acordo com a legislação, 

contendo:
i) Identificação de problemas;
ii) Definição da missão, metas e grandes linhas de orientação da 

ação;
iii) Explicitação do plano estratégico a realizar no mandato.
O documento deve conter, no máximo, 20 páginas, em letra tipo Times 

New Roman 12, espaço 1,5 entre linhas, podendo ser complementado 
com anexos que forem relevantes.

c) Declaração autenticada pelo serviço de origem, onde conste a 
categoria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia autenticada, ou certidão, do documento comprovativo das 
habilitações literárias e certificados relativos à situação profissional;

e) Fotocópia do Bilhete de Identidade e do Cartão de Contribuinte, 
ou do Cartão de Cidadão.

4.2 — Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elemen-
tos, devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para a 
apreciação do seu mérito.

4.3 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes 
do requerimento e do Curriculum Vitae, com exceção daqueles que se 
encontrem arquivados no respetivo processo individual desde que este 
se encontre nos Serviços de Administração Escolar do Agrupamento de 
Escolas Padre José Augusto da Fonseca, Aguiar da Beira.

5 — As candidaturas são apreciadas considerando:
a) Análise do Curriculum Vitae, visando apreciar as competências 

para o exercício das funções de Diretor e o seu mérito;
b) Análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento, visando apreciar 

a respetiva relevância, a coerência entre os problemas diagnosticados, as 
estratégias de intervenção propostas e os recursos a mobilizar para o efeito;

c) Entrevista Individual ao candidato que, para além do aprofunda-
mento dos aspetos relativos às alíneas a) e b) deste ponto, deve apreciar 
as competências pessoais do candidato, as motivações da candidatura 
e verificar se a fundamentação do projeto de intervenção é adequada à 
realidade do Agrupamento de Escolas.

6 — Na página eletrónica do Agrupamento, www.agrupamentoaguiar-
dabeira.pt, encontra -se para consulta o regulamento para o procedimento 
Concursal e os métodos de seleção das candidaturas.

7 — A lista provisória dos candidatos admitidos e dos candidatos 
excluídos a concurso será afixada no placard do átrio da Escola sede e 
divulgada na página eletrónica do Agrupamento, no prazo de 10 dias úteis 
a contar do término do prazo fixado para apresentação das candidaturas, 
sendo esta a única forma de notificação dos candidatos.

10 de março de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, José Ar-
mando da Silva Gouveia e Sousa.
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